
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO 

 CALL NOTICE FOR THE GENERAL 
MEETING OF QUOTAHOLDERS OF 

ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF: 49.981.698/0001-62  CNPJ/MF: 49.981.698/0001-62 

A TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., 
sociedade limitada com sede na Rua dos 
Pinheiros, nº 870, 22º e 23º andar, 
conjuntos 221, 222, 223, 224, 231, 232, 
233 e 234, Edifício Torre 2000, 22º andar, 
Pinheiros, CEP 05422-001, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.313.996/0001-50, 
devidamente autorizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários para administrar 
carteira de títulos e valores mobiliários, 
nos termos do Ato Declaratório nº 13.239, 
de 20 de agosto de 2013 
(“Administradora”), na qualidade de 
administradora fiduciária do ATLANTE 
CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES EMPRESAS 
EMERGENTES RESPONSABILIDADE 
LIMITADA (“Fundo”), fundo de 
investimento em participações 
constituído por uma classe única de cotas 
(“Classe Única”), convoca os cotistas para 
a Assembleia Geral de Cotistas a ser 
realizada em 19 de Dezembro de 2025, às 
10h, na sede da Administradora, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia. 

 TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., a 
limited liability company headquartered 
at Rua dos Pinheiros, nº 870, 22nd and 
23rd floors, suites 221, 222, 223, 224, 231, 
232, 233 and 234, Edifício Torre 2000, 
22nd floor, Pinheiros, CEP 05422-001, in 
the city of São Paulo, State of São Paulo, 
registered with the CNPJ under No. 
18.313.996/0001-50, duly authorized by 
the Brazilian Securities and Exchange 
Commission to manage securities 
portfolios, pursuant to Declaratory Act 
No. 13,239, dated August 20, 2013 
(“Administrator”), in its capacity as 
fiduciary administrator of ATLANTE 
CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES EMPRESAS 
EMERGENTES RESPONSABILIDADE 
LIMITADA (“Fund”), a private equity fund 
consisting of a single class of quotas 
(“Single Class”), hereby calls the 
quotaholders to the General Meeting to 
be held on December 19, 2025, at 10 a.m., 
at the Administrator’s headquarters, to 
deliberate on the following agenda. 

Considerando:  Considering: 

(i) A necessidade de promover a 
adequação da estrutura de Cotas da 
Classe Única do Fundo, de modo a refletir 
com maior precisão e transparência os 
direitos econômicos dos Cotistas, 
conforme delineado no Acordo de 
Cotistas, especialmente para fins de 

 (i) The need to promote the 
adequacy of the Fund's Single Class 
Quota structure, in order to reflect more 
accurately and transparently the 
economic rights of Quotaholders, as 
outlined in the Quotaholders' 
Agreement, especially for the purposes 



amortização, distribuição de resultados e 
segregação de direitos entre os atuais 
Cotistas e o founder director (“Founder 
Director”), nos termos e condições 
previstos no Acordo de Cotistas; 

of amortization, distribution of results, 
and segregation of rights between the 
current Quotaholders and the founder 
director (“Founder Director”), under the 
terms and conditions set forth in the 
Quotaholders' Agreement; 

(ii) O interesse dos Cotistas em 
viabilizar a reorganização da Classe Única 
em duas subclasses de Cotas, 
denominadas Subclasse A e Subclasse B, 
sendo a Subclasse A destinada 
exclusivamente aos Cotistas existentes e 
a Subclasse B destinada ao Founder 
Director, nos termos e condições 
previstos no Acordo de Cotistas, sem 
ingresso de novos Cotistas, de modo a 
refletir a participação e os direitos 
econômicos pactuados entre as partes; e 

 (ii) The interest of the Quotaholders 
in enabling the reorganization of the 
Single Class into two subclasses of 
Quotas, called Subclass A and Subclass B, 
with Subclass A intended exclusively for 
existing Quotaholders and Subclass B 
intended for the Founder Director, under 
the terms and conditions set forth in the 
Quotaholders' Agreement, without the 
admission of new Quotaholders, in order 
to reflect the participation and economic 
rights agreed upon between the parties; 
and 

(iii) Que em atendimento ao disposto 
na Cláusula 12.04 do Acordo de Cotistas, 
a alteração ora submetida à deliberação 
conta com a anuência expressa e por 
escrito do Consultor Especializado. 

 (iii) That in compliance with the 
provisions of Clause 12.04 of the 
Quotaholder Agreement, the 
amendment now submitted for 
deliberation has the express written 
consent of the Specialized Consultant. 

Ordem do Dia:  Agenda: 

(I) Deliberar sobre:  (I) To deliberate on: 

(a) A reestruturação da Classe Única 
em duas subclasses de cotas, 
denominadas Subclasse A e Subclasse B, 
com a finalidade de segregar direitos 
econômicos e viabilizar a amortização 
diferenciada das cotas atualmente em 
circulação, de modo a refletir a 
participação e os interesses dos Cotistas 
e do Founder Director, conforme 
pactuado no Acordo de Cotistas; 

 (a) The restructuring of the Single 
Class into two subclasses of quotas, 
called Subclass A and Subclass B, for the 
purpose of segregating economic rights 
and enabling the differentiated 
amortization of the quotas currently in 
circulation, in order to reflect the 
participation and interests of the 
Quotaholders and the Founder Director, 
as agreed in the Quotaholders' 
Agreement; 

(b) A emissão de novas cotas da 
Subclasse A, via colocação privada, nos 
termos do Anexo I, destinadas 
exclusivamente aos Cotistas existentes, 

 (b) The issuance of new Subclass A 
quotas, via private placement, under the 
terms of Annex I, intended exclusively 
for existing Quotaholders, with the 



com o objetivo de ajustar a participação 
proporcional de cada Cotista na 
estrutura da Classe Única, em 
conformidade com o Acordo de Cotistas, 
sem ingresso de novos Cotistas; 

objective of adjusting the proportional 
participation of each Quotaholder in the 
Single Class structure, in accordance with 
the Quotaholders' Agreement, without 
the entry of new Quotaholders; 

(c) A emissão de novas cotas da 
Subclasse B, via colocação privada, nos 
termos do Anexo II, destinadas 
exclusivamente ao Founder Director, 
com o objetivo de formalizar e refletir a 
participação econômica e os direitos 
específicos atribuídos ao Founder 
Director, conforme estabelecido no 
Acordo de Cotistas; 

 (c) The issuance of new Subclass B 
quotas, via private placement, pursuant 
to Annex II, intended exclusively for the 
Founder Director, with the objective of 
formalizing and reflecting the economic 
participation and specific rights 
attributed to the Founder Director, as 
established in the Quotaholders' 
Agreement; 

(d) A aprovação da nova versão do 
regulamento do Fundo (“Regulamento”), 
que incorpora as alterações decorrentes 
da criação das Subclasses de Cotas e das 
respectivas emissões, nos termos do 
Anexo III; 

 (d) Approval of the new version of the 
Fund's bylaws (“Bylaws”), which 
incorporates the changes resulting from 
the creation of the Subclasses of Quotas 
and the respective issues, pursuant to 
Annex III; 

(e) A autorização para a 
Administradora adotar todas as 
providências necessárias à 
implementação das deliberações, 
incluindo a assinatura de documentos, 
registros perante órgãos competentes e 
demais atos operacionais. 

 (e) Authorization for the 
Administrator to take all necessary 
measures to implement the resolutions, 
including the signing of documents, 
registrations with the competent 
authorities, and other operational acts. 

Os documentos pertinentes e necessários 
ao exercício do direito do voto 
encontram-se anexos ao presente edital 
de convocação de Assembleia Geral de 
Cotistas do Atlante Capital Fundo de 
Investimento em Participações Empresas 
Emergentes Responsabilidade Limitada 
(“Edital”). 

 The documents relevant and necessary 
for the exercise of voting rights are 
attached to this call notice for the General 
Meeting of Atlante Capital Fundo de 
Investimento em Participações Empresas 
Emergentes Responsabilidade Limitada 
(“Notice”). 

Somente poderão exercer o voto os 
Cotistas que estiverem inscritos no 
“Registro de Cotistas” na data da presente 
Assembleia Geral de Cotistas, conforme 
registros da Administradora, nos termos 
do Regulamento. 

 Only Quotaholders who are registered in 
the “Quotaholder Register” on the date of 
this General Meeting, according to the 
Administrator’s records, in accordance 
with the Bylaws, may exercise their voting 
rights. 

Ressaltamos, nos termos da Resolução  We emphasize, pursuant to CVM 



CVM nº 175 e do Regulamento, que os 
Cotistas poderão enviar seus votos por 
meio de comunicação escrita ou 
eletrônica, sendo considerado 
validamente recebido pela 
Administradora quando enviado para o 
correio eletrônico juridico@tmf-
group.com, conforme previsto neste 
Edital. 

Resolution 175 and the Bylaws, that 
Quotaholders may send their votes by 
written or electronic communication, 
which shall be considered validly received 
by the Administrator when sent to the 
email address juridico@tmf-group.com, 
as provided for in this Notice. 

A presente convocação está disponível no 
site da CVM – www.cvm.gov.br  

 This notice is available on the CVM 
website – www.cvm.gov.br  

Estamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários 
pelo e-mail juridico@mf-group.com e/ou 
pelo telefone (11) 3588-4771. 

 We are available for any clarifications that 
may be necessary by email at 
juridico@mf-group.com and/or by phone 
at (11) 3588-4771. 

São Paulo, 5 de dezembro de 2025.  São Paulo, December 5, 2025. 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA. 

 TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA. 
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ANEXO I  ANNEX I 

SUPLEMENTO DE COTAS DA SUBCLASSE 
A DA CLASSE ÚNICA DO ATLANTE 

CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS 

EMERGENTES RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

 SUPPLEMENT TO THE QUOTAS OF 
SUBCLASS A OF THE CLASSE ÚNICA DO 

ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

O presente documento constitui o 
suplemento (“Suplemento”) referente à 
2ª emissão de cotas da Subclasse A da 
Classe Única (“Cotas Subclasse A”) do 
ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 49.981.698/0001-62 
(“Fundo”), administrado pela TMF BRASIL 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 
FUNDOS LTDA., sociedade limitada com 
sede na Rua dos Pinheiros, nº 870, 22º e 
23º andar, conjuntos 221, 222, 223, 224, 
231, 232, 233 e 234, Edifício Torre 2000, 
22º andar, Pinheiros, CEP 05422-001, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o nº 
18.313.996/0001-50, devidamente 
autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários para administrar carteira de 
títulos e valores mobiliários, nos termos 
do Ato Declaratório nº 13.239, de 20 de 
agosto de 2013 (“Administradora”). 

 This document constitutes the 
supplement (“Supplement”) relating to 
the 2nd issue of shares of Subclass A of 
the Single Class (“Subclass A Quotas”) of 
ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
registered with the Corporate Taxpayer 
Registration (“CNPJ”) under No. 
49.981.698/0001-62 (“Fund”), managed 
by TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., a 
limited liability company headquartered 
at Rua dos Pinheiros, no. 870, 22nd and 
23rd floors, suites 221, 222, 223, 224, 
231, 232, 233, and 234, Torre 2000 
Building, 22nd floor, Pinheiros, CEP 
05422-001, in the city of São Paulo, State 
of São Paulo, registered with the CNPJ 
under No. 18.313.996/0001-50, duly 
authorized by the Brazilian Securities and 
Exchange Commission to manage 
securities portfolios, pursuant to 
Declaratory Act No. 13,239, dated August 
20, 2013 (“Administrator”). 

1. Regime de Distribuição: 
Colocação Privada 

 1. Distribution Regime: Private 
Placement 

2. Data de Emissão: 19 de Dezembro 
de 2025. 

 2. Issue Date: December 19, 2025. 

3. Preço de Emissão: R$ 0,01 (um 
centavo). 

 3. Issuance Price: R$ 0.01 (one cent). 



4. Subscrição e Forma de 
Integralização: As Cotas serão subscritas 
e integralizadas à vista. 

 4. Subscription and Payment 
Method: The Quotas will be subscribed 
and paid in cash. 

5. Quantidade de Cotas Emitidas: 
Serão emitidas 4.050 (quatro mil e 
cinquenta) Cotas Subclasse A, todas 
nominativas e escriturais e com valor 
unitário correspondente ao Preço de 
Emissão. 

 5. Number of Quotas Issued: 4,050 
(four thousand and fifty) Subclass A 
Quotas will be issued, all of which will be 
registered and book-entry with a unit 
value corresponding to the Issuance 
Price. 

6. Montante Total: O montante 
total será de R$40,5 (quarenta reais e 
cinquenta centavos). 

 6. Total Amount: The total amount 
will be R$40.5 (forty reais and fifty cents). 

7. Definições: Palavras ou 
expressões em maiúsculas terão o 
mesmo significado atribuído no 
Regulamento. 

 7. Definitions: Capitalized words or 
expressions shall have the same meaning 
ascribed to them in the Bylaws. 

8. Prevalência do Regulamento: O 
presente Suplemento, uma vez assinado 
pela Administradora, constituirá parte 
integrante do Regulamento e por ele será 
regido, devendo prevalecer as 
disposições do Regulamento em caso de 
qualquer conflito ou controvérsia em 
relação às disposições deste Suplemento. 

 8. Prevalence of the Bylaws: This 
Supplement, once signed by the 
Administrator, shall constitute an integral 
part of the Bylaws and shall be governed 
by them, and the provisions of the Bylaws 
shall prevail in the event of any conflict or 
controversy in relation to the provisions 
of this Supplement. 

9. Resolução de Disputas: Fica eleito 
o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser, para 
propositura de quaisquer ações judiciais 
relativas ao Fundo ou a questões 
decorrentes da aplicação deste 
Suplemento. 

 9. Dispute Resolution: The 
jurisdiction of São Paulo, State of São 
Paulo, is hereby elected, with express 
waiver of any other, however privileged it 
may be, for the filing of any legal actions 
relating to the Fund or issues arising from 
the application of this Supplement. 

  



ANEXO II  ANNEX II 

SUPLEMENTO DE COTAS DA SUBCLASSE 
B DA CLASSE ÚNICA DO ATLANTE 

CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS 

EMERGENTES RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

 SUPPLEMENT TO THE QUOTAS OF 
SUBCLASS B OF THE CLASSE ÚNICA DO 

ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

O presente documento constitui o 
suplemento (“Suplemento”) referente à 
1ª emissão de cotas da Subclasse B da 
Classe Única (“Cotas Subclasse B”) do 
ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 49.981.698/0001-62 
(“Fundo”), administrado pela TMF BRASIL 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 
FUNDOS LTDA., sociedade limitada com 
sede na Rua dos Pinheiros, nº 870, 22º e 
23º andar, conjuntos 221, 222, 223, 224, 
231, 232, 233 e 234, Edifício Torre 2000, 
22º andar, Pinheiros, CEP 05422-001, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o nº 
18.313.996/0001-50, devidamente 
autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários para administrar carteira de 
títulos e valores mobiliários, nos termos 
do Ato Declaratório nº 13.239, de 20 de 
agosto de 2013 (“Administradora”). 

 This document constitutes the 
supplement (“Supplement”) relating to 
the 1st issue of Subclass B shares of the 
Single Class (“Subclass B Quotas”) of 
ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
registered with the Corporate Taxpayer 
Registration (“CNPJ”) under No. 
49.981.698/0001-62 (“Fund”), managed 
by TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., a 
limited liability company headquartered 
at Rua dos Pinheiros, no. 870, 22nd and 
23rd floors, suites 221, 222, 223, 224, 
231, 232, 233, and 234, Torre 2000 
Building, 22nd floor, Pinheiros, CEP 
05422-001, in the city of São Paulo, State 
of São Paulo, registered with the CNPJ 
under No. 18.313.996/0001-50, duly 
authorized by the Brazilian Securities and 
Exchange Commission to manage 
securities portfolios, pursuant to 
Declaratory Act No. 13,239, dated August 
20, 2013 (“Administrator”). 

1. Regime de Distribuição: 
Colocação Privada 

 1. Distribution Regime: Private 
Placement 

2. Data de Emissão: 19 de Dezembro 
de 2025. 

 2. Issue Date: December 19, 2025. 

3. Preço de Emissão: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

 3. Issuance Price: R$ 5,000.00 (five 
thousand reais). 



4. Subscrição e Forma de 
Integralização: As Cotas serão subscritas 
e integralizadas à vista. 

 4. Subscription and Payment 
Method: The Quotas will be subscribed 
and paid in cash. 

5. Quantidade de Cotas Emitidas: 
Será emitida 1 (uma) Cota Subclasse B, 
nominativa e escritural e com valor 
unitário correspondente ao Preço de 
Emissão. 

 5. Number of Quotas Issued: 1 (one) 
Subclass B Quota will be issued, 
registered and book-entry, with a unit 
value corresponding to the Issuance 
Price. 

6. Montante Total: O montante 
total será de 5.000,00 (cinco mil reais). 

 6. Total Amount: The total amount 
will be 5,000.00 (five thousand reais). 

7. Definições: Palavras ou 
expressões em maiúsculas terão o 
mesmo significado atribuído no 
Regulamento. 

 7. Definitions: Capitalized words or 
expressions shall have the same meaning 
ascribed to them in the Bylaws. 

8. Prevalência do Regulamento: O 
presente Suplemento, uma vez assinado 
pela Administradora, constituirá parte 
integrante do Regulamento e por ele será 
regido, devendo prevalecer as 
disposições do Regulamento em caso de 
qualquer conflito ou controvérsia em 
relação às disposições deste Suplemento. 

 8. Prevalence of the Bylaws: This 
Supplement, once signed by the 
Administrator, shall constitute an integral 
part of the Bylaws and shall be governed 
by them, and the provisions of the Bylaws 
shall prevail in the event of any conflict or 
controversy in relation to the provisions 
of this Supplement. 

9. Resolução de Disputas: Fica eleito 
o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser, para 
propositura de quaisquer ações judiciais 
relativas ao Fundo ou a questões 
decorrentes da aplicação deste 
Suplemento. 

 9. Dispute Resolution: The 
jurisdiction of São Paulo, State of São 
Paulo, is hereby elected, with express 
waiver of any other, however privileged it 
may be, for the filing of any legal actions 
relating to the Fund or issues arising from 
the application of this Supplement. 

  



ANEXO III  ANNEX III 

REGULAMENTO  Bylaws 

(restante da página intencionalmente 
deixado em branco) 

 (remainder of page intentionally left 
blank) 

(Regulamento segue nas páginas 
seguintes) 

 (Bylaws continue on the following pages) 

  



ANEXO IV  ANNEX IV 

MANIFESTAÇÃO DE VOTO À 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO 

 VOTE STATEMENT TO THE GENERAL 
MEETING OF QUOTAHOLDERS OF 

ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 ATLANTE CAPITAL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

EMPRESAS EMERGENTES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

A TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., 
sociedade limitada com sede na Rua dos 
Pinheiros, nº 870, 22º e 23º andar, 
conjuntos 221, 222, 223, 224, 231, 232, 
233 e 234, Edifício Torre 2000, 22º andar, 
Pinheiros, CEP 05422-001, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.313.996/0001-50, 
devidamente autorizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários para administrar 
carteira de títulos e valores mobiliários, 
nos termos do Ato Declaratório nº 13.239, 
de 20 de agosto de 2013 
(“Administradora”) vem, por meio desta, 
solicitar à V.Sa., na qualidade de Cotista, o 
envio de Manifestação Eletrônica de Voto 
em relação às matérias abaixo indicadas e 
constantes da Ordem do Dia, da 
Assembleia Geral de Cotistas, a ser 
realizada em 19 de Dezembro de 2025, às 
10h, convocada pelo Administrador, em 4 
de Dezembro de 2025. 

 TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., a 
limited liability company with 
headquarters at Rua dos Pinheiros, nº 
870, 22nd and 23rd floors, suites 221, 222, 
223, 224, 231, 232, 233 and 234, Torre 
2000 Building, 22nd floor, Pinheiros, CEP 
05422-001, in the city of São Paulo, State 
of São Paulo, registered with the CNPJ 
under No. 18.313.996/0001-50, duly 
authorized by the Brazilian Securities and 
Exchange Commission to manage 
securities portfolios, pursuant to 
Declaratory Act No. 13,239, dated August 
20, 2013 (“Administrator”), hereby 
requests that you as Quotaholder, to send 
an Electronic Voting Statement regarding 
the matters indicated below and included 
in the Agenda of the General Meeting of 
Quotaholders, to be held on December 
19, 2025, at 10 a.m., convened by the 
Administrator on December 4, 2025. 

Nome do 
Cotista: 

 

Assinatura:  

Data:  

Venho, na qualidade de Cotista, 
manifestar abaixo meu voto para as 
seguintes matérias em deliberação: 

 Quotaholder 
Name: 

 

Signature:  

Date:  

As a Quotaholder, I hereby cast my vote 
on the following matters under 
deliberation: 

(a) A reestruturação da Classe Única 
em duas subclasses de cotas, 
denominadas Subclasse A e Subclasse B, 

 (a) The restructuring of the Single 
Class into two subclasses of quotas, called 
Subclass A and Subclass B, for the purpose 



com a finalidade de segregar direitos 
econômicos e viabilizar a amortização 
diferenciada das cotas atualmente em 
circulação, de modo a refletir a 
participação e os interesses dos Cotistas e 
do Founder Director, conforme pactuado 
no Acordo de Cotistas. 

of segregating economic rights and 
enabling the differentiated amortization 
of the quotas currently in circulation, in 
order to reflect the participation and 
interests of the Quotaholders and the 
Founder Director, as agreed in the 
Quotaholders' Agreement. 

[ ] SIM, aprovo. 
[ ] NÃO, não aprovo. 
[ ] Abstenho-me de 

votar. 
[ ] Estou impedido de 

votar, em razão de 
uma das situações 
previstas no Anexo 
Normativo IV, da 
Resolução CVM 175. 

(b) A emissão de novas cotas da 
Subclasse A, via colocação privada, nos 
termos do Anexo I, destinadas 
exclusivamente aos Cotistas existentes, 
com o objetivo de ajustar a participação 
proporcional de cada Cotista na estrutura 
da Classe Única, em conformidade com o 
Acordo de Cotistas, sem ingresso de novos 
Cotistas. 

 [ ] YES, I approve. 
[ ] NO, I do not 

approve. 
[ ] I abstain from 

voting. 
[ ] I am unable to vote 

due to one of the 
situations provided 
for in Normative 
Annex IV of CVM 
Resolution 175. 

(b) The issuance of new Subclass A 
quotas, via private placement, under the 
terms of Annex I, intended exclusively for 
existing Quotaholders, with the objective 
of adjusting the proportional participation 
of each Quotaholder in the Single Class 
structure, in accordance with the 
Quotaholders' Agreement, without the 
entry of new Quotaholders. 

[ ] SIM, aprovo. 
[ ] NÃO, não aprovo. 
[ ] Abstenho-me de 

votar. 
[ ] Estou impedido de 

votar, em razão de 
uma das situações 
previstas no Anexo 
Normativo IV, da 
Resolução CVM 175. 

(c) A emissão de novas cotas da 
Subclasse B, via colocação privada, nos 
termos do Anexo II, destinadas 
exclusivamente ao Founder Director, com o 
objetivo de formalizar e refletir a 
participação econômica e os direitos 
específicos atribuídos ao Founder Director, 
conforme estabelecido no Acordo de 

 [ ] YES, I approve. 
[ ] NO, I do not 

approve. 
[ ] I abstain from 

voting. 
[ ] I am unable to vote 

due to one of the 
situations provided 
for in Normative 
Annex IV of CVM 
Resolution 175. 

(c) The issuance of new Subclass B 
quotas, via private placement, pursuant to 
Annex II, intended exclusively for the 
Founder Director, with the objective of 
formalizing and reflecting the economic 
participation and specific rights attributed 
to the Founder Director, as established in 



Cotistas; the Quotaholders' Agreement; 

[ ] SIM, aprovo. 
[ ] NÃO, não aprovo. 
[ ] Abstenho-me de 

votar. 
[ ] Estou impedido de 

votar, em razão de 
uma das situações 
previstas no Anexo 
Normativo IV, da 
Resolução CVM 175. 

(d) A aprovação da nova versão do 
regulamento do Fundo (“Regulamento”), 
que incorpora as alterações decorrentes da 
criação das Subclasses de Cotas e das 
respectivas emissões, nos termos do Anexo 
III; 

 [ ] YES, I approve. 
[ ] NO, I do not 

approve. 
[ ] I abstain from 

voting. 
[ ] I am unable to vote 

due to one of the 
situations provided 
for in Normative 
Annex IV of CVM 
Resolution 175. 

(d) Approval of the new version of the 
Fund's bylaws (“Bylaws”), which 
incorporates the changes resulting from 
the creation of the Subclasses of Quotas 
and the respective issues, pursuant to 
Annex III; 

[ ] SIM, aprovo. 
[ ] NÃO, não aprovo. 
[ ] Abstenho-me de 

votar. 
[ ] Estou impedido de 

votar, em razão de 
uma das situações 
previstas no Anexo 
Normativo IV, da 
Resolução CVM 175. 

(e) A autorização para a Administradora 
adotar todas as providências necessárias à 
implementação das deliberações, incluindo 
a assinatura de documentos, registros 
perante órgãos competentes e demais atos 
operacionais. 

 [ ] YES, I approve. 
[ ] NO, I do not 

approve. 
[ ] I abstain from 

voting. 
[ ] I am unable to vote 

due to one of the 
situations provided 
for in Normative 
Annex IV of CVM 
Resolution 175. 

(e) Authorization for the Administrator 
to take all necessary measures to 
implement the resolutions, including the 
signing of documents, registrations with 
the competent authorities, and other 
operational acts. 

[ ] SIM, aprovo. 
[ ] NÃO, não aprovo. 
[ ] Abstenho-me de 

votar. 
[ ] Estou impedido de 

votar, em razão de 
uma das situações 
previstas no Anexo 
Normativo IV, da 
Resolução CVM 175. 

 [ ] YES, I approve. 
[ ] NO, I do not 

approve. 
[ ] I abstain from 

voting. 
[ ] I am unable to vote 

due to one of the 
situations provided 
for in Normative 
Annex IV of CVM 



Fica a Administradora autorizada a praticar 
todos e quaisquer atos e assinar todos os 
documentos necessários à efetivação das 
deliberações tomadas na Assembleia Geral 
de Cotistas, incluindo a consolidação do 
Regulamento para refletir as alterações 
que tenham sido aprovadas. 

Resolution 175. 

The Administrator is hereby authorized to 
perform any and all acts and sign all 
documents necessary to implement the 
resolutions adopted at the General 
Meeting of Quotaholders, including the 
consolidation of the Bylaws to reflect the 
amendments that have been approved. 

Termos em letra maiúscula não 
expressamente definidos neste 
documento terão o significado que lhes 
for atribuído no Regulamento. 

 Capitalized terms not expressly defined in 
this document shall have the meaning 
assigned to them in the Bylaws. 

O Cotista declara e garante que teve 
acesso a todos os elementos informativos 
necessários para o exercício do seu direito 
de voto. 

 The Quotaholder declares and guarantees 
that he/she has had access to all the 
information necessary to exercise his/her 
voting rights. 

SOLICITAMOS A DEVOLUÇÃO DE SEU 
VOTO PARA O E-MAIL ABAIXO 

INDICADO 

 PLEASE RETURN YOUR VOTE TO THE E-
MAIL ADDRESS BELOW 

juridico@tmf-group.com  juridico@tmf-group.com 

Estamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários 
pelo e-mail juridico@mf-group.com e/ou 
pelo telefone (11) 3588-4771. 

 We are available for any clarifications that 
may be necessary by email at 
juridico@mf-group.com and/or by phone 
at (11) 3588-4771. 

Cordialmente,  Sincerely, 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA. 

 TMF BRASIL SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA. 
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